INDICAÇÃO Nº 
1135
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar ao Excelentíssimo Senhor Secretário dos Transportes Mauro Arce, as providências necessárias para a CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA NA SP-425, KM 474,40 – LIGANDO O PERÍMETRO URBANO DE PIRAPOZINHO AO FRIGORÍFICO PIRAPOZINHO.

JUSTIFICATIVA

A construção de uma passarela para pedestres sobre a SP-425, ligando o perímetro urbano de Pirapozinho ao Frigorífico Pirapozinho, trará maior segurança aos que cruzam a Rodovia naquele trecho urbano, principalmente os funcionários do Frigorífico, reduzindo significativamente o índice de atropelamentos na região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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